
Chã Grande
ü»,. fls. üqlnu

L
Fls. 01 137

sEcRErA HA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CLíLTURA, TttRtSMO E
IUVENTUDE

pRecÃo elernôuco No oo3/2022
REGTSTRO DE PREçOS
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 02212022

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2022, de um lado de um lado a SECRETARIA DE
EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito
púbiico intemo, com sede e Fom em Pemambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder
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Gestor e Secretário de Educagão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira,
Divorciado, Servidor público, nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021, portador da
Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso de suas atribuições legais, neste ato
denominado simplesmente ÓncÃo GERENCIADoR Do REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do
PREGÂO ELETRÔNICO No 003/2022, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em
23rc312022, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
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2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as Cláusulas que se seguem:

í - OO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta Secretaria de Educação,
Esportes, Cullura, Turismo e Juventude de Chá Grande - PE, observada a ordem de classiÍicação, os preços do
fomecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fomecimento, nas condições
^^1-L-r^^,!-- .^^-tl-i-sõEuErgurua§ tlv otu uur rYuwtur ru.

í.í - Fomecedor- hem

LTTORAL NORTE COMÉRC|O E SERVIçOS EIRELI ME, CNPJ No 20.693.77710001-96, com sede à Rua Manoel
Francisco Cameiro, no 12- Lot. Nascimento - Centro - lgarassu/PE - CEP: 55.610-850, Fone: (87) 3543.2095,
representada por seu Representante Legal, Sr. Thiago Felipe Santos da Veiga Pessoa, brasileira, casado,
empresário, residente e domiciliado em lgarassu/PE, RG No 7.483.695 SDS/PE, CPF/MF No 080.715.234-02.

Valor Total registrado: R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos reais).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNEGIMENTO: O ajuste com o fomecedor registrado será formalizado pelo
Município de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas
no Edital do Pregão Eletrônico No 003/2022.
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Preços e Edital de Pregão Eletrônico No 003/2022.

2.2 - O fomecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos

eíetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria de Educação, Esportes, Cuttura, Turismo e
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9.000 Mauricéa 8.40 75.600.00

Frango Congelado - Frango inteiro congelado em
embaiagem cie poiieüieno, ieitoso sem rasgos, iivres cje

sujidades e parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais
mm adição de água de mínimo de 6%. com oeso lÍouido entre
2,5 a 3,5 Kg, e embalagem secundária de 20 Kg. A
embalagem deve conter a validade no mÍnimo de 6meses,
(iur Ír os r egisir os r.ri.rr igaiúr iu:; du r r rir risiér ir.r cur t tpeier r ie.
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3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fomecedores
Diário Oficial dos Municípios de Pemambuco.

da Ata serão divulgados no
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4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço registrado
poderá ser revisto em deconência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a Secretaria de
E<iucaçáo, Espories, Cuitura, Turisnro e iuventude rje Chá Grande convocar os Íornececiores registracios para
negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor regístrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fomecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

+.2 - os preços neo serao rêe1ust€roos ourante o períooo õe vatioaoe oa Ata oe xegrstro oe Preços, ressatvaoa a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Tuísmo e Juventude de Chã Grande à época da
licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VAUDADE OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fomecedor terá seu registro cancelado quando;

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 - náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

6.4 - tiver presente razões de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O Íornecedor poderá solicítar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, deconentes de caso fortuito ou de
foça maior, devidamente comprovados.

7 - OA OIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir guestÕes relativas ao presente compromisso de prestação de serviço será o
Furu tja Currarca de Gravai.áiFE, ur.xrr prejuízo a quaiquer ouito, pot rlrais priviiegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
nara todos os fins previstos em direilo nâ nresencá das rJuas testemrrnhas ahaixo identificadas orre a ildo
assistiram e que também o subscrevem. THTAGoFELTPE i;',I#,1;l?ff-*'rJf'
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Tnrago Feiipe Santos oa Verga Pessoa
LTTORAL NORTE COHÉRC|O E SERVTçOS EtRELt
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CPF:
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